
Fundamentos e principais argumentos

Com o seu recurso, o recorrente pede ao Tribunal de Justiça a anulação do despacho do Tribunal Geral de 3 de março 
de 2017 no processo T-556/16, GX/Comissão, pelo qual foi negado provimento ao seu recurso de anulação da decisão do 
júri do concurso geral EPSO/AD/248/13 de não incluir o seu nome na lista de reserva dos candidatos aprovados nesse 
concurso.

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca dois fundamentos:

1. Ilegalidade do anúncio de concurso, da retificação, e dos princípios fundamentais do centro de avaliação

O recorrente considera que o anúncio de concurso é ilegal, na medida em que não fornece uma justificação objetiva 
quanto à limitação da escolha da segunda língua (alemão, inglês ou francês) em função do interesse do serviço nem em 
relação com a proporcionalidade da referida limitação atendendo às necessidades reais do serviço.

Em segundo lugar, o recorrente alega a ilegalidade, a falta de validade e de base científica dos princípios fundamentais do 
centro de avaliação que regem os concursos gerais EPSO, dado que não existe fundamento, prova ou verificação das 
práticas essencialmente utilizadas no EPSO, baseadas nos seguintes princípios: (i) «o comportamento passado é o melhor 
indicador do resultado futuro» (ii) «os centros de avaliação, ao simularem situações de trabalho reais, são os melhores 
indicadores dos resultados em condições reais».

Em terceiro lugar, o recorrente alega a ilegalidade da retificação publicada no âmbito do concurso geral EPSO/AD/248/
/13.

2. Irregularidades de procedimento no centro de avaliação.

O recorrente enumera um certo número de irregularidades de procedimento no centro de avaliação no quadro do 
concurso EPSO/AD/248/13. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Østre Landsret (Dinamarca) em 10 de maio 
de 2017 — Gert Teglgaard e Fløjstrupgård I/S/Fødevareministeriets Klagecenter
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Recorrente: Gert Teglgaard e Fløjstrupgård I/S

Recorrido: Fødevareministeriets Klagecenter

Questões prejudiciais

1. Numa situação em que um agricultor não cumpre num ano civil os requisitos legais de gestão ou as boas condições 
agrícolas e ambientais e, por isso os respetivos pagamentos diretos devem ser sujeitos a uma redução (v. artigo 6.o, n.o 1, 
do Regulamento n.o 1782/2003 do Conselho (1), lido em conjugação com o artigo 66.o, n.o 1, do Regulamento n.o 796/
/2004 da Comissão (2)), deve o cálculo da redução das ajudas ser feito com base nos pagamentos diretos ao agricultor:

(a) no ano civil em que o incumprimento ocorreu, ou

(b) no (subsequente) ano civil da determinação/constatação do mesmo?

2. O resultado é o mesmo quando se aplicam as disposições subsequentes constantes do artigo 23.o, n.o 1, do Regulamento 
n.o 73/2009 do Conselho (3), lido em conjugação com o artigo 70.o, n.os 4 e 8, alínea a), do Regulamento n.o 1122/2009 
da Comissão (4)?
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3. Numa situação em que um agricultor não cumpre os requisitos legais de gestão e as boas condições agrícolas e 
ambientais em 2007 e 2008, mas o incumprimento só foi determinado/constatado em 2011, ao cálculo da redução da 
ajuda é aplicável o Regulamento n.o 1782/2003 do Conselho, lido em conjugação com o Regulamento n.o 796/2004 da 
Comissão, ou o Regulamento n.o 73/2009 do Conselho, lido em conjugação com o Regulamento n.o 1122/2009 da 
Comissão?

(1) Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do Conselho, de 29 de setembro de 2003, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio 
direto no âmbito da política agrícola comum e institui determinados regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos 
(CEE) n.o 2019/93 (CE) n.o 1452/2001 (CE) n.o 1453/2001 (CE) n.o 1454/2001 (CE) n.o 1868/94 (CE) n.o 1251/1999 (CE) n.o 1254/
/1999 (CE) n.o 1673/2000 (CEE) n.o 2358/71, e (CE) n.o 2529/2001 (JO 2003, L 270, p. 1).

(2) Regulamento (CE) n.o 796/2004 da Comissão, de 21 de abril de 2004, que estabelece regras de execução relativas à condicionalidade, 
à modulação e ao sistema integrado de gestão e de controlo previstos no Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do Conselho que 
estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto no âmbito da política agrícola comum e institui determinados regimes de 
apoio aos agricultores (JO 2004, L 141, p. 18).

(3) Regulamento (CE) n.o 73/2009 do Conselho, de 19 de janeiro de 2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto 
aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui determinados regimes de apoio aos agricultores, que altera os 
Regulamentos (CE) n.o 1290/2005, (CE) n.o 247/2006 e (CE) n.o 378/2007 e revoga o Regulamento (CE) n.o 1782/2003 (JO 2009, 
L 30, p. 16).

(4) Regulamento (CE) n.o 1122/2009 da Comissão, de 30 de novembro de 2009, que estabelece regras de execução do Regulamento 
(CE) n.o 73/2009 do Conselho no que respeita à condicionalidade, à modulação e ao sistema integrado de gestão e de controlo, no 
âmbito dos regimes de apoio direto aos agricultores previstos no referido regulamento, bem como regras de execução do 
Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho no que respeita à condicionalidade no âmbito do regime de apoio previsto para o 
setor vitivínicola (JO 2009, L 316, p. 65).

Recurso interposto em 2 de maio de 2017 pela Holistic Innovation Institute, S.L.U. do acórdão 
proferido pelo Tribunal Geral (Quinta Secção) em 16 de fevereiro de 2017 no processo T-706/14, 

Holistic Innovation Institute/REA

(Processo C-241/17)

(2017/C 221/18)

Língua do processo: espanhol.

Partes

Recorrente: Holistic Innovation Institute, S.L.U. (representante: J. J. Marín López)

Outra parte no processo: Agência Executiva para a Investigação (REA)

Pedidos da recorrente

— Anulação do acórdão do Tribunal Geral (Quinta Secção) de 16 de fevereiro de 2017, Holistic Innovation Institute/REA, 
T-706/14, EU:T:2017:89;

— anulação da decisão do Diretor da Agência Executiva para a Investigação de 24 de julho de 2014 [ARES(2014) 
2461172], que põe fim à negociação com a Holistic Innovation Institute, S.L.U. e exclui a sua participação nos projetos 
europeus Inachus e ZONeSEC;

— condenação numa indemnização à Holistic Innovation Institute, S.L.U. nos termos previstos no n.o 177 da petição do 
presente recurso.

Fundamentos e principais argumentos

1. Erro de direito consistente no facto de o acórdão recorrido declarar que a REA tinha competência e não ultrapassou os 
limites das funções que lhe tinham sido atribuídas relativamente à gestão do Sétimo Programa-Quadro, ao valorar a 
capacidade da Holistic Innovation Institute e ao excluí-la da negociação no quadro dos projetos Inachus e ZONeSEC 
(n.o 39 do acórdão recorrido).

2. Erro de direito consistente na interpretação da Secção 2.2.2, primeiro parágrafo, do anexo da Decisão 2012/838 no 
sentido de que permite à REA excluir a Holistic Innovation Institute da negociação no quadro dos projetos Inachus e 
ZONeSEC (n.o 126 do acórdão recorrido).
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